
^ 7 7 % P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T O A N T Ô N I O D A P A T R U L H A 

»M'̂ ]Htu|k ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MM 
L E I NQ 2.419/91 

"VISPÕE SOBRE OS QUAVROS VE CARGOS E FUNÇÕES 

PÚBLICAS VO VOVER LEGISLATIVO VE SANTO ANTÔ

NIO VA PATRULHA, ESTABELECE 0 PLANO VE CAR

REIRA VOS SERVIVORES E VÁ OUTRAS PROVIVÊN-

CIAS" . 

SÍLVIO MIGUEL T0P0NK.A, PneielXo Mu 

nlclpal de Santo Antônio da Patrulha, no UÒO 

daò atribuições que. lhe òão conferida* por 

Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Munici

pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

VISPOSJÇÜES PRELIMINARES 

ARTIGO 1° - 0 serviço público do POVER LEGISLATIVO do Município e Integrado pelos 

seguintes Quadros: 

I - QuadJLO cie Cargos de Provimento Efetivo; 

II - Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 

ARTIGO 20. - Para efeitos desta L<ÍJL, considera-se: 

I - Cargo, o conjunto de atribuições e responsabilidades cometi

das a um servidor público mantida* as características de 

criação por Lei, denominação propnJua, número certo e retri

buição pecuniária padronizada; 

II - Categoria Funcional, o agrupamento dc cango6 da mesma denomi

nação, com Igual* atribuições e Kcspcr^abiJLLdades, constituí

das de padrões ,e classes; 

7f~> 
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I I I - Carreira, o conjunto de Cargos de Provimento Efetivo para os 

quais oò servidores poderão ascender através das classes, medlan 

te promoção; 

11/ - Padrão, a identificação numérica do valor do vencimento da cate

goria funcional; 

V - Classe, a graduação de retribuição pecuniária dentro da catego

ria funcional, constituindo a linha de promoção; 

l/I - Promoção, a passagem do servidor de uma determinada classe para 

a Imediatamente superior da mesma Categoria Funcional; 

VII - Vantagens Adicionais, forma de retribuição pecuniária para cada 

categoria funcional conquistada individualmente, ã titulo de es

timulo. 

CAPÍTULO I I 

VO QUADRO VOS CARGOS VE PROVIMENTO EFETIVO 

SEÇÃO I 

VAS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

30-0 Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo e Integrado pelas seguintes 

categorias funcionais, com o respectivo número de Cargos e Padrões de 

Vencimentos: 

Venomlnação da Categoria Funcional 

- AUXILIAR VE ADMINISTRAÇÃO 

- AUXILIAR VE SERVIÇOS GERAIS 

DATILOGRAFO 

NQ de Cargos 

1 

7 

1 

Padrão 

OS 

01 

07 
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SEÇÃO I I 

VÁS ESPECIFICAÇÕES Í>AS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

ARTIGO 40 - Especificações de Categorias Funcionais, pana os efeitos desta Lei, é 

a diferenciação de cada ama relativamente as atribuições, responsabi

lidades e dificuldades de trabalho, bem como ãs qualificações exlgl-

veis para o provimento dos cargos que a Integram. 

ARTIGO 50 - A Especificação de cada Categoria Funcional devera conter: 

I 

I I 

I I I 

11/ 

l/I -

Denominação de Categoria Funcional; 

Padrão de Vencimento; 

Descrição Sintética e Analítica das atribuições; 

Condições de trabalho, Incluindo o horário semanal e outras es_ 

pecl ficas; 

Requisitos para provimento, abrangendo o nível de Instrução, a 

Idade e outras especiais de acordo com as atribuições do car

go; 

Vantagens adicionais. 

ARTIGO 60 - As especificações das categorias funcionais criadas nesta Lei são as 

que constituem o ANEXO I , que é parte Integrante desta Lei. 

SEÇÃO 111 

VO RECRUTAMENTO VOS SERVWORES 

ARTIGO 70 - 0 recrutamento para os Cargos Efetivos far-se-á para a classe Inicial 

de cada categoria funcional, mediante concurso público, nos termos 

disciplinados no regime Jurídico Gnlco dos Servidores do Município. 

ARTIGO 80-0 servidor que por força de concurso público for provido em cargo de 

outra categoria funcional, será enquadrado na classe " A " da respecti

va categoria, Iniciando nova contagem de tempc de exercido para fins 

ie promoção./ ' ^ 
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I I K - H M 

SEÇÃO 11/ 

í>0 TREINAMENTO 

ARTIGO 9 2 - 0 PodeA Lecj.ú£<z£tvc>, por sua administração promoverá treinamento para 

seus servidores sempre que verificada a necessidade de melhor, capaci

tá-los para o desempenho de suas funções virando dinamizar a execução 

das diversas atividades da Câmara Municipal. 

ARTIGO 10-0 treinamento será Interno quando desenvolvido a nível de Câmara e 

externo quando executado por Órgão ou entidades especializada. 

SEÇÃO 1/ 

VA PROMOÇÃO 

ARTIGO 11 - A promoção sera realizada dentro da mesma categoria funcional median

te a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediata

mente superior. 

ARTIGO 12 - Cada Categoria Funcional terá quatro classes designadas pelas letras 

A, 8, C e V, sendo esta última a final de carreira. 

ARTIGO 13 - Cada cargo se situa dentro da categoria funcional, Inicialmente na 

classe " A " e a ela retorna quando vago. 

ARTIGO 14 - As promoções obedecerão ao critério de tempo de exercício em cada clas_ 

se. 

ARTIGO 15-0 tempo de exercício na classe Imediatamente anterior para fins de 

promoção para a seguinte será de: 

I - Três anos para a classe "8"; 

I I - Quatro anos para a classe " C " ; e 

III - Cinco anos para a classe "V". 
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ARTIGO 16 - Em principio, todo servidor poderá ser promovido da classe ou perceber 

vantagem adicional. 

§ 10. - Fica prejudicada a avaliação, acarretando a interrupção da contagem 

de tempo de exercício para fino de promoção ou concessão de vanta

gem adicional, sempre que o servidor: 

I - Somar duaò penalidades de advertência; 

II - Sofrer penas de suspensão disciplinar, mesmo que convertida 

em multa; 

I I I - Completar três faltas Injustificadas ao serviço; 

IV - Somar dez atrasos de comparecMnento ao serviço e ou salda an

tes do horário marcado para o termino da jornada. ^ 

§ 20 - Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo an

terior, Iniciar-se-ã nova contagem para fins de tempo exigido para 

promoção. 

ARTIGO 17 - Suspendem a contagem do tempo para fins de promoção ou de vantagens 

adicionais : 

I - as licenças e afastamentos sem direito a remuneração; 

II - as licenças para tratamento de saúde no que excederem trinta 

dias, mesmo quando em prorrogação, exceto as decorrentes de 

acidente em serviço; 

III - as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família. 

ARTIGO 18 - A promoção terá vigência a partir do mês seguinte aquele em que o ser 

vidor completar o tempo de exercício exigido. 

SEÇÃO VI 

VA VANTAGEM ÁVIC10HAL 

ARTIGO^J^—Vgjitagem Adicional e a forma para apurar o desempenho do servidor pa-
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ra fins de percepção pecuniária. 

10. - k Vantagem Adicional dos servidores do Poder Legislativo ê integrada 

unicamente pelo Adicional de Gratificação. 

20-0 Boletim de Controle para fino de Vantagem Adicional será avaliado 

trimestralmente, pelo responsável hierarquicamente superior ao qual 

estiver subordinado o servidor avaliado, sendo que os referidos bole 

tins servirão de base para a avaliação anual. 

30 - As Vantagens Adicionais não excluem o direito ao recebimento de ho

ras extras normais, realizadas mediante convocação de serviço extraor 

dlnário. 

SUBSEÇÃO I 

ADICIONAL VE GRATIFICAÇÃO 

20-0 Adicional de Gratificação, como vantagem pecuniária será concedido 

aos servidores pertencentes ao Quadro Efetivo, das categorias funclo_ 

nais do Poder Legislativo. 

10-0 primeiro boletim de avaliação previsto pelo artigo 94 e seu pará

grafo, do Regime Jurídico Único, para fins de Adicional de Gratifica 

ção, sera apurado em dezembro do ano seguinte ao do enquadramento ou 

nomeação, cujo adicional será concedido em valor equivalente ao per

centual como segue: 

a) no período entre o primeiro até o terceiro ano após a apuração 

do primeiro boletim, será de dez por cento [10%), calculados 

sobre o valor do vencimento mensal do servidor; 

b) quinze por cento [15%), calculados sobre o valor do vencimento 

mensal do servidor, durante o período compreendido entre o ter 

ceiro ate o quinto ano após a avaliação prevista no parágrafo 

acima; 

c) vinte e cinco por cento [25%), calculados sobre o valor do ven 

cimento mensal do servidor que contar cem mais de cinco anos 

ws a avaliação do boletim previsto no parágrafo acima. 
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§ 20 - Para O servidor fazer jus ao adicional previsto no "capuX" do antigo e 

enquadrar-se como dispõe o § 10, deverá preencher os mesmo* requisitos 

contidos no artigo 94 e sea parágrafo, do Regime Jurídico Ünlco, bem co

mo a pontuação mínima exigida. 

§30-0 servidor que não alcançar a pontuação mínima, no ano seguinte ao da 

concessão do adicional previsto nos itens "a", "b" e "c", do § 10,retor

nará ã gratificação do item "a", do § 10 [10%), na reincidência a grati

ficação cessara e terá que começar a contagem de novo período. Sendo ser 

vldor enquadrado pela primeira vez no item "a" e ocorrendo avaliação ne

gativa também deverá formar novo período aquisitivo. 

§40-0 servidor com mais de cinco anos de exerclco de cargo com Adicional de 

Gratificação prevista no "caput" do artigo, Incorporará o valor equiva

lente a cinqüenta por cento [50%) do último adicional que percebeu, quan 

do da sua aposentadoria. 

§50-0 servidor com mais de doze anos de exercício de cargo com Adicional de 

Gratificação previsto no "caput" do artigo, quando de sua aposentadoria, 

Incorporara Integralmente o valor equivalente ao percentual que esteja 

percebendo ou do último que tenha percebido. 

CAPÍTULO 111 

VO QUADRO VOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

ARTIGO 21 - É o seguinte o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do 

Poder Legislativo do Município: 

NO de Cargos e Funções 

1 

2 

1 

Denominação 

ENCARREGADO VE MATERIAL 

CHEFE VE SERVIÇO E EKPED1EUFE 

DIRETOR DE COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

E IMPRENSA 

Código 

4.01 

4.02 

4.03 
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^'',',".",,01 » 

1 DIRETOR LEGISLATIVO 1.04 

1 ASSESSOR JURÍDICO 1.05 

1 SECRETÁRIO GERAL ADMINISTRATIVO 1.06 

ARTIGO 11-0 código de identificação estabelecido para o Quadro dos Cargos em Co

missão e Funções Gratificadas tem a seguinte Interpretação: 

I - o primeiro elemento indica que o provimento processar-se-a sob 

a forma de: 

a) Cargo em Comissão quando representado pelo digito 1 [um); 

b) Cargo em Comissão provido, preferentemente por servidor ^.fe 

tlvo, quando representado pelo dZglto 1 [dois); 

c) Função Gratificada, quando representado pelo dZglto 3 [três); 

d) Cargo em Comissão ou Função Gratificada, quando representa

do pelo digito 4 ( q u a t r o ) . 

I I 0 segundo elemento indica o nível de vencimento do Cargo em Co 

missão ou do valor da Função Gratificada. 

§ 1Q - A preferência de que trata o Inciso I, letra "b", deste artigo, somen

te poderá deixar de ser observada se Inexlstlr servidor: 

I - com formação especifica exigida para o desempenho do cargo; 

I I - com perfil correspondente ãs exigências do cargo; ou 

III - que aceite o exercício do cargo. 

ARTIGO 13-0 provimento das Funções Gratificadas e privativo do servidor público 

efetivo do Poder Legislativo ou posto ã disposição do Poder Legislati 

vo sem prejuízo de seus vencimentos no órgão de origem. 
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Hlt-UM 

ARTIGO 24 - As atribuições dos titulares de cargos de provimento em Comissão e 

Funções Gratificadas são as correspondentes a condução dos serviços e 

aos interesses do Poder Legislativo. 

ARTIGO 25 - A carga korãrta para os Cargos em Comissão será de 37,5 horas sema

nais. 

CAPÍTULO 11/ 

VAS TABELAS VE PAGAMENTO VOS CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

ARTIGO 26 - Os vencimentos dos Cargos e o valor das Funções Gratificadas serão ob 

tidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo va

lor atribuído ao padrão referencial fixado no artigo 29, conforme se

gue: 

I - CARGOS VE PROVIMENTO EFETIVO: 

Padrão Coeficiente segundo a Classe 

A B C V 

01 2.050 2.296 2.542 2.788 

02 2.255 2.526 2.796 3.067 

03 2.481 2.779 3.077 3.375 

04 2.729 3.057 3.384 3.772 

05 3.002 3.363 3.723 4.083 

06 3.302 3.699 4.095 4.491 

07 3.632 4.068 4.504 4.940 

0% / 3.995 4.475 4.954 5.434 
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01 3.015 1.390 

01 8.511 3.835 

03 11.586 5.114 

04 11.011 5.405 

05 11.018 5.413 

06 10.407 9.184 

ARTIGO 17 - Os valor.cs decorrentes da multiplicação do coeficiente pelo valor do 

Padrão Referencial, serão arredondados para unidade de cruzeiro ou 

moeda equivalente seguinte. 

CAPÍTULO V 

V1SP0S1ÇÜES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 28 - Tlcam extintos todos os Cargos e Funções Gratificadas existentes no 

Poder Legislativo do Município de Santo Antônio da Patrulha, anterio

res a vigência desta Lei. 

ARTIGO 29-0 valor do Padrão de Referência (PR) e fixado para o mês de dezembro 

de 1991 em Cr$ 23.652,50. 

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão ã conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

ARTIGO 31 - Revogam-se as disposições em contrário e em especial as Leis 1 . 548/80, 

1.851/84, 2.210/89 e 2.174/89. 

Av. Borges de Jvlrfdolros, 456 — Fones (051) 662-1618, 662-1818 & 662-1000 — CEP 95.500 

I I - CARGOS PE PROl/IMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS: 

Padrão C 0 Q . f i c l 2 . n t t 

Cargo cm Comissão Função Gratificada 

http://valor.cs
http://C0Q.ficl2.ntt


P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T O A N T Ô N I O D A P A T R U L H A 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 32 - Eòta Lei entra em vigor na data de òua publicação. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 7 3 de dezembro de 7 99 7 
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Çate.QqJtlq. Funcional: AUXILIAR VE AVMNISTRAÇÂO 

Padrão de Vencimento: 08 

Atribuições: a) Vescrlção Sintética: executar trabalhos admlnistratlvos e da

tilografou, aplicando a legislação pertinente aos serviços da 

Câmara. 

b) Vesçrlçãq Analítica: redigir e datilografar expedientes admi

nistrativos, tais como: memorandos, ofícios, Informações, rela 

tõrlos e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar 

registros e cálculos relativos ás áreas patrimonial, financei

ra, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados ficha
ria s e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos; ope

rar com máquinas calculadora e de contabilidade; elaborar docu 

mentos referentes a assentamentos funcionais; proceder ã clas

sificação, separação e distribuição de expedientes, obter In

formações e fornece-las; auxiliar no trabalho de aperfelçoamen 

to e Implantação de rotinas; proceder a conferência dos servi

ços executados na área de sua competência; executar tarefas 

afins. 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: carga horária semanal de 37,5; 

b ) Especial: o exercício do cargo poderá exigir atendimento 

publico. 

ao 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: maior de T8 anos; 

b) l^lruçãq: 1Q grau completo 
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Çateaqrla Funcional: DATILOGRAFO 

Padrão de Vencimento: 07 

Atribuições: a) Descrição Sintética: executar e revisar trabalhos datilográfl-

cos, de acordo com as normas técnicas; reproduzir textos manus_ 

crltos, Impressos ou ditados. 

b) Descrição Analítica: datilografar correspondências, Informa-

têcnlcas; transcrever dados estatísticos, segundo Instruções 

recebidas, para elaborar quadros, gráficos ou outro material 

gráfico; preencher formulários e outros documentos atendendo 

as observações Impressas para possibilitar a apresentação dos 

dados requeridos; datilografar cartas, minutas, estèncels, bo

letins e outros conteúdos, copiando manuscritos e outros tex

tos para atender ãs necessidades dos órgãos; zelar pela limpe

za e conservação de máquinas em uso; executar tarefas afins. 

ções, relatórios e outros expedientes, obedecendo as normas 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: carga horária semanal de 37,5. 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: maior de H anos; 

b) Instrução: 1Q grau completo 
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ÇatçgqnXo funcional: AUXILIAR VE SERVIÇOS GERAIS - I 

Vadnõo de. Ve.ncime.nto: 01 

AXAÍbuicõeJ> • a) VeMcnXçao SintéXica: e.xe.cutoA tAabalhoh n.otineXn.00 de. Limpe

za m geAaj..; ajudou na Kemoçao ou onAumaçao de. móveXi> e. ute.n-

ÒZLLOÒ; 

b) VeACAÍçãq AnalZtíca: {azeA o ÒCAVÍÇO de. fiaxXna em geAol; n.emq_ 

veA o po de. móveXb, pan.e.deA, teXoh, ponXaA, janeXos e. equipa

mento*; IXmpan. ebcadah e pit>oò, paòòadeinju, topeXeM e utenòi 

lioò; aAAuman. banhein.00 e toaleteò; lavan. e encenjon. aòòoalhoi,, 

coletan. Lixo doò depÓòitoò cotociando-ot> noò n_ecipientet> ade

quados; lavaA vidnob, eòpelhoò e peAòianoò, janelas e outAoh 

via* de. acehbo; eve.ntuabne.nte., opeAoA elevadon.eò, n.ebponhabi-

lizan-àe peJLoò tAobalhoò de. cozinha, encaAAegoA-òe da guaAda 

e con&eAvacao de. alXmentoò; ^azen. 00 pe.dA.doò de. òupnXmento de. 

matenXjol necehòoAio a cozinha ou a pnepanação de. alXmentoò; 

opeAOA ^ogõeò, apanelhoò e demais equipamentoò e tnòtn.ume.ntoò 

de. cozinha; pn.oce.deA a Limpeza de. uten^iLioò, apaAeXhoò e e-

quipamentoi; auxXXXan no contAole do estoque, de. matenXal; man 

ZeA a higiene doò locais de. tnabatho; guandoA e conéeAvoA 00 

alimentos em vasilhame e locaiò apn.opnAa.doh; executaA taAe^oò 

a^inò. 

a) Genql: canga honÕAia òemanai de. 40 hcnxu>; 

b) Eòpecial: o exeAcZcio do can.go podenó exigin a pn.eAtacao de. 

a) Idade.: maion. de. 18 anoò; 

b) iMpiução: 10: òenie do 1Q gnmi ou ccr. pn.aXA.ca de. ÒCAVÍÇO. 

OBS'- Vn.atXca de. Senviço òe dana me.dic.nte. te&te pnõXXco a ÒCA 

Condições de. Tnabalho: 

òeAviço a noite, òabadoò, domingoò e ^eAÍadoò. 

incluído no concuAbo de. 0eXe.ctcKame.nt0. 

Fones (051) 662-1618, 662-1818 & 662-1000 — CEP 95.500 Av. Borges do Medeiros, 4 

http://Ve.ncime.nto
http://eve.ntuabne.nte
http://pe.dA.do
http://pn.oce.deA
http://apn.opnAa.doh
http://pn.aXA.ca
http://me.dic.nte
http://0eXe.ctcKame.nt0

